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PAUTA DE JULGAMENTO Nº 29 DE 17/09/2013 (09h) 

 

 

 

Relator (em substituição): Cons. Substituto Jackson Nobre Veras 

(Representando o Relator Titular Cons. Anfrísio Neto Lobão Castelo Branco) 

 

APOSENTADORIA 

TC-O 12.009/12 – Antônio José dos Santos 
Julgamento: Retirado de pauta para ser julgado pelo Relator Titular Cons. Anfrísio Neto Lobão 

Castelo Branco. 
 

 

Relator (em substituição): Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara 

(Representando o Relator Titular Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros) 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TC-E 35.023/12 – Procuradoria Geral do Município – PGM, em Teresina-PI/Fundo 

Especial de Honorários da Procuradoria Geral do Município de Teresina-PI (Exercício 

de 2011) 
Responsável: 

 José Wilson Ferreira de Araújo Júnior – Procurador Geral do Município 

Julgamento: Regular com ressalvas. Aplicação de multa. 

 

 

Relator: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho 

 

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA 

TC-O 49.299/11 – Raimundo da Paz Sobrinho (A Pedido) 
Julgamento: Pelo Registro. 

 

 

Relator: Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TC-E 14.092/11 – Prefeitura Municipal de Francinópolis-PI (Exercício de 2010)  
Responsáveis: 

 Prefeitura Municipal – Ozael Ferreira dos Santos (01/01 a 22/12/2010) 

Julgamento (Contas de Governo): Reprovar. 

Julgamento (Contas de Gestão): Irregular. Aplicação de multa. Imputação de débito. 

 Prefeitura Municipal – Paulo Cézar Rodrigues de Morais (23 a 31/12/2010) 

Julgamento (Contas de Governo): Aprovar. 

Julgamento (Contas de Gestão): Regular com ressalvas. Aplicação de multa. 
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 FUNDEB – Gonçala Alves Brandão (01/01 a 30/10/2010) 

Julgamento: Regular. 

 FUNDEB – Francisca das Chagas da Silva (01/11 a 31/12/2010) 

Julgamento: Regular. 

 FMS – Maria do Rosário Loiola Soares 

Julgamento: Regular com ressalvas. Aplicação de multa. 

 FMAS – Conceição de Maria Lopes Frazão Muniz 

Julgamento: Regular com ressalvas. Aplicação de multa. 

 Câmara Municipal – Celso Leal Lopes 

Julgamento: Irregular. Aplicação de multa. Imputação de débito. 

Advogado(s): 

 Guilardo Cesá Medeiros (OAB/PI nº 7.308) 

(Procuração: Prefeitura/2ª Gestor – sem procuração nos autos) 

 Carla Isabelle Gomes Ferreira (OAB/PI nº 7.345) 

(Procuração: FMS – fl. 2 da peça 32 e 33; FMAS – fl. 3 da peça 32 e33; Prefeitura/1º Gestor – 

fl. 2 – Peça nº 36) 

 

 

TOTAL DE PROCESSOS: 04 (quatro) 
 

 

Secretaria da Primeira Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas 

do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de setembro de 2013. 
 

 

 

Jean Carlos Andrade Soares 
                                                            Secretário da Primeira Câmara 


